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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 6.869, DE 30 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre o atendimento 
preferencial às pessoas com 
fibromialgia nos locais que especifica 
e dá outras providências.

Edgar de Souza, Prefeito Municipal de Lins, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou 
e eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Ficam os órgãos públicos, empresas públicas, 
empresas concessionárias de serviços públicos e 
empresas privadas localizadas no município de Lins, 
obrigados a atender, preferencialmente, durante todo o 
horário de expediente, pessoas com fibromialgia.

Parágrafo único – Os descritos no caput deste artigo, 
do setor público ou privado, deverão incluir as pessoas 
com fibromialgia nas filas de atendimento preferencial.

Art. 2º - As pessoas citadas no artigo 1º, desta Lei, 
deverão apresentar declaração médica comprobatória.

Art. 3º - O chefe do Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 30 de abril de 2020

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e publicada na Secretaria Municipal dos 
Negócios Administrativos, em 30 de abril de 2020.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.995 de 27/12/2019  
pelo critério de “menor valor global” o objeto do Pregão 
Presencial nº 018/2020 - Processo nº 052/2020, que 
classificou o objeto do certame à empresa: ELO EDITORA 
E DISTRIBUIDORA DE EDITORIAIS LTDA.

Lins/SP, 28 de abril de 2020

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Lins, através Senhor Prefeito 
Municipal EDGAR DE SOUZA, Homologa o processo 
licitatório e confirma a Adjudicação da decisão do 
Pregoeiro nomeado pelo Decreto nº 11.995 de 27/12/2019  
pelo critério de “menor valor global” o objeto do Pregão 
Presencial nº 020/2020 - Processo nº 056/2020, que 
classificou o objeto do certame à empresa: PREVENCAO 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - EPP.

Lins/SP, 24 de abril de 2020

Edgar de Souza – Prefeito de Lins/SP.
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